
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.745. DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE S.ÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202l, ART.4" $ t'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA CoBERTURA DE DESPESAS CoM ADITAMENTo Do CoNTRATo
7112022 - LOCAÇÃO DE CAMTNHAO COM CESTO ÁrngO. pROCESSO: 2.048-9t2022.
REF. SOLICITAÇÃO r.363 - UNTDADE OB CSSTÃO DE TNFRAEST. E SERVrÇOS PTJBLTCOS

pEDIDo REeutstÇÃo 780.188 REMANEJAMENTO

DECRETA¡

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 39.600,00 (TRINTA E NOVE MrL SETSCENTOS REArS) NA(S)
DOTAÇÃo(oES):

1O.OI,I8.54I.OIS6,2160 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

39.600,00

TOTAL....RS 39.600,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAç¡,O p¡RCr¡L DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

I O.O I . I 8.54I .O 186,2160 MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 39.600.00

TOTAL....R$ 39.600,00

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PIJBLTCAÇAO.
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LUIZ N

MTINICIPAL

JOSÉ

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DE rÃo oe CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MuNrcrpro DE JLrNDrAr, Ao(s) vrNTE n rnÊs oo vtÊs DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE
E DOIS

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI
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